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REPÚ BLIiA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura MuniciPal de ltaituba

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE, SN'IPRBSA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

sERVIÇ O MEDICO CONTINUADO, NA ESPECIALIZAÇÃO EM NEUROLOGIA, QUE

IRÁ REA LIZAR 40 (QUARENTA) CONSULTAS MEDICA S, SENDO SUA

PERMANÊNCIA SERÁ POR 03 (TRÊS} DIAS MENSAIS, PARA ATENDER A

DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

O Secretário Municipal de Saúde encaminhou ao Departamento de

Compras e Licitaçáo da Prefeitura Municipal de ltaituba/PA - DICOM' solicitaçáo

e justifrcativa de pedido de prorrogâção d'e ptazo ao Contrato n" Sçi+ I ZOI'Z redizado

COrn A CONtTAtAdA CONESP - CLINICA DE OTORRINOI'ARTT'ICOT'OCIE E

NEUROCIRURGIADoOESTEDoPARÁLTDA-ME,referentealnexigibilidadede

Licitação n" 25072017 lOOl - lL'

Na jusüfrcativa apresentada pelo Secretário' ele demonstrou a

necessidade de prorrogaçáo de ptazo por igual período' ou seja' O5 (cinco) meses'

mantendo assim, a continuaçáo do bom traba-lho prestado pela Contratada,

fundamentando seu pedido para o Aditivo de Prazo'

Em consulta à Contratada, esta malifestou interesse em manter a

prestaçáo dos seus serviços, não requerendo correçáo de valor' maatendo-se o

valor original do contrato, o que demonstra grande vantagem para a Administraçáo'

Ressa,lte, primeiramente, que náo cabe a este Procurador a anâise do

mérito administrativo (conveniência, oportunidade de sua realizaçáo), conduta que

recai sobre a Pessoa do Administrador hiblico - o que já foi extemado com a '\
AutorizaÇào para Aditivo, cabendo tão somente a anâise dos aspectos jurídico

formais do instrumento conúatua-l que visa implementa'r



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

PreÍeitura MuniciPal de ltaituba

Nesse passo, a Lei n" 8'666193 admite a prorrogação dos contratos

administraLivos, excepcionalmente, e para a prorrogaçáo desses contratos, faz-se

necessária, antes de tudo, a presença dos requisitos legais previstos no art' 57,

inciso II e §2", in uerbis:

'fut. 57. A duraçáo dos contratos regidos por estâ

r-Ji 
-n""^.J Jstrita à vigência dos respectivos

-iáaito" o.çrt"entários, exceto quanto aos

relativos:

()

tl - a prestaÇáo de serviços a serem executados de

io.riJ.onri.tur. que poderáo ter a sua duraçào

,-.to*"a. por igüais e sucessivos peíodos com

Iior" ã-.tL*ão d. ptecos e condiçóes mais

r".,ã1"""" para a Aáministraçáo, limitada a

sessenta meses

(..)

§2." Toda prorrogaçáo deverá ser justilicada por

áscrito e autorizada pela autoridade competente

para celebrar o contlato".

Analisando o procedimento tea)izado ' 
verifica-se que o requerimento

formulado se restringe a proÍTogaÇão de prazo ' sem aditamento de seu valor e a

possibilidade jurídica resta arnparada peia lei de licitaçáo' Ademais' nota-se a

necessidadedacontinuidadedaprestaçáodosserviçosporpaÍtedaContratada'

autuando junto ao Município de Itaituba, concluindo que os serviços são de

rlattrreza continuada e essencial para o bom andamento dos serviços na álrea da

saúde.

Consta na Cláusuia Segunda item 2' 1 e na Cláusula Quinta item 5.

do Contrato n" 5o4 l2OL7 expressamente a possibilidade de prorrogaçáo dos pr S

estipulados contratualmente.
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Pode-se considerar a demonstraçáo do interesse por parte do Secretário

Municipal de Saúde na continuidade dos serviços. Constata-se que há interesse

por parte da Contratada na continuidade do Contrato, conforme termo de ciência

e concordálcia em ânexo.

De tudo exposto, este Procurador Jurídico Municipal, observando o

prazo de vigência contratual, bem como a justificativa apresentada, conclui gg1

possíuel o Drofiooacao do antrato mediante a assinatura do 8" Tenno de Aditiuo de

FYaza Dara data futura de 3O de A

Parecer náo vinculante, merameÍrte opinativo.

bil de 2021. nos termos do art. 57, II, §2" da

Lei 8.666193

Atemis

ba - PA, 30 de novembro de 2O2O.

unicipalJ
PA !I" 9.964
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